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           EDITAL Nº 059/2026 

 
“ALTERA O ITEM 4.9 DOS CARGOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ABERTO PELO EDITAL N.º 058/2026 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

 
JUAREZ MARQUES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que preceitua 
o artigo 106, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município, torna público ALTERAÇÃO DA 
PONTUAÇÃO DO ITEM 4.9 DOS CARGOS DE PROFESSOR, E ACRESCENTA AS 
PONTUAÇÕES DOS CARGOS DE SECRETÁRIO DE ESCOLA, MOTORISTA, AJUDANTE DE 
COZINHA, SERVENTE E COZINHEIRO, do Edital n.º 058/2026 - Processo Seletivo n.º 002/2026 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

  
 

4.9 Serão adotados os critérios estabelecidos nas tabelas abaixo para fins de pontuação e 
classificação final: 

 
FUNÇÃO: PROFESSOR  

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Pós-Graduação na área pretendida 10  
40 

Mestrado na área pretendida 20 

Doutorado na área pretendida 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 

FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE ESCOLA 

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Curso de Graduação 20  
40 

Pós-graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 

FUNÇÃO: MOTORISTA  

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Ensino Médio Completo 20  
40 

Curso de Graduação  30 

Pós-Graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 
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FUNÇÃO: AJUDANTE DE COZINHA 

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Ensino Fundamental Completo 10  
40 Ensino Médio Completo 20 

Graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 
FUNÇÃO: SERVENTE 

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Ensino Fundamental Completo 10  
40 Ensino Médio Completo 20 

Graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 
FUNÇÃO: COZINHEIRO 

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Ensino Fundamental Completo 10  
40 

Ensino Médio Completo 20 

Graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 
FUNÇÃO: VIGIA 

Titulação Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima 

Ensino Fundamental Completo 10  
40 Ensino Médio Completo 20 

Graduação 40 

Atividades profissionais comprovadas 
conforme item 4.8 do edital. 

De 06 a 12 meses - 10 

De13 a 24 meses - 20 

De 25 a 36 meses- 40 
37 meses ou mais- 60 

60 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

                                                                                         JUAREZ MARQUES DA SILVA  
                                                                                                          Prefeito  
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JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS  
     Secretário de Administração  


